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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 473/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora MARIA CELIA MENESES DE ALMEIDA, ocupante de cargo em comissão de 

DIRETORA ADMINISTRADORA ADJUNTA da EMEF MONSENHOR MANOEL VIEIRA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 16/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 474/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora PATRÍCIA RICARDA NUNES FELIX DA SILVA, ocupante de cargo em 

comissão de DIRETORA ESCOLAR ADMINISTRADORA da EMEF MONSENHOR MANOEL VIEIRA, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 16/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 475/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos. 

 
R E S O L V E: 
 
I - DECLARAR a VACÂNCIA, a partir de 23/02/2024, do cargo de DENTISTA, ocupado pela servidora 

JESSICA LUCENA RAMALHO, matrícula n.º 31551095, com lotação na Secretaria Municipal da Saúde de Patos-
PB, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 34, inciso VI da Lei Complementar nº 
020/2022. 

 
II - O prazo de duração da presente vacância será por 3 (três) anos, compreendendo o período de 23 de fevereiro 

de 2024 a 23 de fevereiro de 2027, salvo pedido incidental do interessado neste interstício para sua recondução. 
 
III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 476/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS o servidor MANUEL MESSIAS DOS SANTOS 

MEDEIROS– Matrícula 31544642, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, com lotação na Secretaria 

de Infraestrutura e Obras do Município de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 
17 de fevereiro de 2024 a 17 de fevereiro de 2027. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 17 de fevereiro 

de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024.  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 477/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora ADRIANA COSTA MOTA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da CRECHE MARIA EUNICE 
FERNANDES, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 478/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora ADRIANA GOMES DE LIMA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF ANAÍZA LUIZ CALIXTO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 479/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora ALINE OLIVEIRA LEITE, ocupante de cargo em comissão de COORDENADORA 

DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 480/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  
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RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora EMANUELA LUCIO NÓBREGA DE SOUSA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF PROFESSOR MANOEL DE 
SOUSA OLIVEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 481/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora FERNANDA RODRIGUES MEIRA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF MONSENHOR MANOEL 
VIEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 482/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora FRANCICLEIDE RODRIGUES DA SILVA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF SADY E ÁGABA, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 483/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora GICELIA MORAIS DOS SANTOS, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 484/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor HERMESON CAMPOS MPREIRA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF ARISTIDES HAMAD 
TIMENE, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 485/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor IAN RIBEIRO DE LUCENA MOTA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 486/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 

RESOLVE:  
 

I – NOMEAR, a senhora LUBIA LAFAETE BARBOSA DOS SANTOS HENRIQUE, ocupante de cargo em 
comissão de COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da CIEP II – ANÉSIO 
LEÃO/ MIGUEL MOTA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 487/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 

RESOLVE:  
 

I – NOMEAR, a senhora LYANDRA LETICIA ALVES DE SOUSA, ocupante de cargo em comissão de 
COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF SIZENANDO FLÓRIDO DE 
SOUSA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 488/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 

RESOLVE:  
 

I – NOMEAR, a senhora MAIZA RODRIGUES DO NASCIMENTO OLIVEIRA, ocupante de cargo em 
comissão de COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 489/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  
 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora MARIA CELIA MENESES DE ALMEIDA, ocupante de cargo em comissão de 

DIRETORA ESCOLAR ADMINISTRADORA do EMEF MONSENHOR MANOEL VIEIRA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 19/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 490/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora MARIA DAS NEVES ARAÚJO LISBOA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF RAIMUNDA MELO com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 491/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora MARINALVA ARAÚJO DA SILVA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF TOBIAS MEDEIROS com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 492/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora ANNA KILMARA ABREU DE LUCENA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF MANOEL ROBERTO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 493/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  
 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor CARLOS GABRIEL DE LIMA BERNARDO, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF DOM EXPEDITO EDUARDO 
DE OLIVEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 494/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor CARLOS RYAN DA SILVA ARAÚJO, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF MARIA DAS CHAGAS 
CANDEIA com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 495/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor DAMIÃO AILTON BATISTA NUNES, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO do CIEP I- DR. JOSÉ GENUÍNO/ 
NAPOLEÃO NÓBREGA E EMEF RADIALISTA PAULO PORTO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 496/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora DAYANNE DE MORAES VIEIRA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO do CIEP I – FIRMINO AIRES/ OTTO 
QUINHO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 497/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  
 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor DIEGO CABRAL HERCULANO, ocupante de cargo em comissão de DIRETOR 

ADMINISTRADOR ADJUNTO do CMREJA – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 498/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora RACHELY VILMA DE MEDEIROS, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF PASTOR FRANK DYER 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 499/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora RAFAELLA ALVES DANTAS PEREIRA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF ALIRIO MEIRA 
WANDERLEY com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 500/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora RAYANNE NUNES LOURENÇO, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF SENADOR HUMBERTO 
LUCENA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 501/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  
 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora RITA DE CÁCIA TRINDADE ALVES, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF ARISTIDES HAMAD 
TIMENE, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 502/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora RITA DE CÁSSIA SOARES LEITE RODRIGUES, ocupante de cargo em comissão 

de COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da CRECHE ANTONIA GOMES 
DE MELO E SILVA – DONA NINI, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 503/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora ROSIMERE JERONIMO DE LUCENA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF JOÃO RODRIGUES DE 
AMORIM, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 504/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  
 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora SHIRLEY VALERIA CARVALHO DE SOUSA, ocupante de cargo em comissão 

de COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 505/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora SILVANIA MARIA RIBEIRO DE LUCENA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 506/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora VALQUIRIA VIEIRA ARAÚJO BATISTA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO da EMEF ANAÍZA LUIZ CALIXTO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 507/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor WENDEL RIBEIRO HENRIQUE, ocupante de cargo em comissão de DIRETOR 

ADMINISTRADOR ADJUNTO do CIEP I – DR. JOSÉ GENUÍNO/ NAPOLEÃO NÓBREGA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

AVISOS E EDITAIS 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO 
SEDAN PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE PATOS/PB, nos termos, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, da 
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável, 
informar ao (s) licitante (s) interessados; Considerando que o Processo de Licitação, como qualquer outro 
procedimento administrativo, é suscetível de anulação em caso de ilegalidade, e revogação por conveniência e 
oportunidade, nos termos do art. Art. 71 da Lei 14.133. Considerando que na hipótese do Processo Licitatório em 
destaque – Pregão Eletrônico nº 017/2024, em razão da necessidade de readequação do ESTUDO TÉCNICO, 
TERMO DE REFERÊNCIA e EDITAL, para posterior publicação de novo edital com as devidas adequações. 
RESOLVE: REVOGAR, O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2024, cujo o objeto citado acima, encaminhe o 
presente termo de revogação à Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro e Equipe de apoio para anexar ao 
processo, bem como tomar as providências legais cabíveis.  

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

Secretário de Administração 
 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
DISTRIBUIDORA TRIUNFO EIRELI 
CNPJ: 36.433.875/0001-24 
Endereço Eletrônico: distriunfoeireli@gmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 354/2023, Pregão 
Eletrônico n° 068/2023, Contrato n° 091/2024. 
 

Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 87 da Lei nº 8.666/93, Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 9.784/99, perante 
o 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, 
pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

Descumprimento do processo licitatório nº 354/2023, para a aquisição de produtos alimentícios não perecíveis, 
diante da divergência do adquirido e o produto entregue, não sendo compatível com as discrições do produto 
solicitado. 
 

Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 
sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: distriunfoeireli@gmail.com , sob pena de aplicação das sanções previstas nos 
dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  

 
Patos, 23 de fevereiro de 2024. 

 
LUCAS TADEU VILAR COSTA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


